
Requerimento Nº 1227/2024

Súmula:- Requeiro informações do Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do 

Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, 

Prefeito Municipal,  sobre a possibilidade 

de criação de ponto de descartes 

exclusiva para vidro nesta 

municipalidade.  

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma 

regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares 

Ebert, Prefeito Municipal, para que envie informações sobre a possiblidade de 

criação de ponto de descarte exclusiva para vidro -  nesta Municipalidade.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras.

O descarte inadequado de vidro em aterros sanitários contribui para a poluição 

do solo e da água. A reciclagem reduz essa poluição ao evitar o acúmulo de 

resíduos nos aterros.

A reciclagem de vidro reduz a necessidade de extrair novos recursos naturais, 

como areia, soda e calcário, utilizados na fabricação de vidro virgem. Isso ajuda 
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a preservar ecossistemas naturais sensíveis e a evitar a degradação ambiental 

associada à extração desses materiais.

A produção de vidro a partir de cacos reciclados requer menos energia do que 

a produção a partir de matérias-primas virgens. Isso se traduz em uma redução 

significativa no consumo de energia e nas emissões de gases de efeito estufa 

associadas à produção de vidro.

Utilizar cacos de vidro na produção de novas embalagens resulta em uma 

considerável diminuição das emissões de dióxido de carbono (CO2) associadas 

ao processo de fabricação. Cada aumento na proporção de cacos de vidro 

utilizados na produção representa uma redução proporcional nas emissões de 

CO2.

A reciclagem de vidro faz parte de um modelo de economia circular, no qual os 

materiais são reciclados e reutilizados continuamente, reduzindo a dependência 

de recursos finitos e minimizando os impactos ambientais.

Portanto, aumentar a reciclagem de vidro não só ajuda a mitigar os impactos 

ambientais associados à produção e ao descarte de resíduos, mas também 

contribui para a conservação de recursos naturais, a redução das emissões de 

gases de efeito estufa e o estímulo a uma economia mais sustentável e circular.

Aguardamos um retorno, certos da costumeira de Vossa Senhoria, aproveitamos 

a oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2024.

Aroldo Gueiros
Vereador

Compromisso com Itapevi
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GDT870GB1U019492, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GDT8-70GB-1U01-9492
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